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Sera Branca, de í0 de abril de 2025.

A Presidente do lnstituto de Previdencia Municipalde Serra Branca - IPSERB,

no uso de suas atribuições que lhe sáo conferidas pela Constituiçáo Federal e Lei

Orgânica do Municipio,

RESOLVE:

EXONERAR, a Sf. NAYANA RIBEIRO PINTO, do cargo de provimento em

comissáo de DiretorAdministrativo e Financeiro do lnstituto de Previdencia Municipal

de Serra Branca, com previsão legal na Lei Municipal 46112006, servindo-lhe de título

a presente portaria.

Cumpra-se.

Publique-se.

Proceda-se as comunica@s necessárias.

Arquive-se.

Gabinete da Presidência do IPSERB.

Sena Branca - PB, 10 de abrilde 2425.
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